
ANALISE DA COMISSAO DE SELEAO 

Tendo em vista a necessidade do celebração de parceria 

entre a Prefeitura do Assis e a Organizaçao da Sociedade Civil, 'Associação 

Beneficente cM Assis" - SIM, no anode 2.023, de acordo corn a Lei n° 13.019, de 31 do 

julho de 2014, e alteraçOes, em seu artigo 30, Inciso VI, da dispensa do charnamento 

pUblico, bem.corno 0 artigo 31, Inciso II, da inexigibilidade, devido a inviabilidade do 

competiçâo entre as organizaçôes da sociedade civil ern raSo da natureza singular do 

objeto da parceria, e conforme previsto na Lei Orçamentaria Anual do rnunicipio de Assis, 

a Comissao de Seleção, no âmbito da Secretaria Municipal da Educaçao, destinada a 

processar e habilitar as Organizaçães da Sociedado Civil, para a consecuçâo de 

finalidades do  interesse püblico e reciproco, realizou a análise individual da relaçao 

documental abaixo: 

1. Certidoes de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, do contribuiçoes e do 

divida ativa: 

2. Estatuto registrado da organizaçâo da sociedade civil e de eventuals alteraçoes 

observando-se em1especial, os incisos I a Vdo artigo 33 da Lei 13.019/2014; 

3 Copia da ata de e!oiçao do quadro dirigente atual, 

4. ReIaâd nominal àtualizada dos dirigontes da entidade, corn endereço, nUmero e 

orgaoxpedidor&carteira de identidade e nUmero de registro no Cadastro S 

Pessoas Fisicas :CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB do cada 

urn deles; 	V 

5. Cornprovacâo cM que a organizaçâo da sociedade civil funciona no endereço por 

ela deciarado; 

6. Declaracâo de qupossui instalaçoes, condiçOes rnateriais e capacidade tecnica 

operacional para o dosenvolvimonto das atividades previstas na parceria e no 

cUrnprimonto das motas estabelecidas; 

7. Declaraçâo de .que a organizacão da sociedade civil nâo ostâ irnpedida de 

colebrar qualquer modalidade de parceria corn Orgãos püblicos, portanto, não so 

submetendo as v61aç6es previstas no artigo 39 da Lei Federal n° 13.019/2014 e 

alteraçOos; 

8. lnscrição da OSC:rIo Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas (CNPJ); 

9. Declaraçâo atualizada de qua o quadro diretivo da organização da sociodado civil 

não possui parentesco de ate 2° grau inclusive por afinidade, corn agentes do 

Poder PUblico oUdo Ministerlo PUblico, dirigente de Orgäo ou entidade cM 



Administraçäo PUblica da mesma esfera governarnental ou respectivo cônjuge ou 

companheiro, bern como parente em linha reta, colateral Cu por afinidade; 

10. Declaraçao atualizada acerca da contrataçäo ou nâo de empresas pertencentes a 

parentes de ate 20  grau, inclusive por afinidade, do dirigentes da organizacão da 

sociedade civil, ou de agentes politicos do Poder PUblico ou do Ministerio PUblico, 

dirigente de Orgâo cu entidade da Administraçao PUblica da mesma esfera 

governarnental ou respectivo cOnjuge ou companheiro, bern coma parente em 

linhameta, colateral ou par afinidade; 

11. Declaraçao quanto a cornpatibilizaçao e a adequação das despesas da parceria 

aos dispositivos dos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° ioiioo 
(Lei de Responsabilidade Fiscal); 

12. Declaração lavrada polo contador de que a escrituração da entidade e realizada 

de acordo corn as principios fundamentais de contabilidade e corn as Norrnas 

Brasileirasde Corttabilidade; 

13. Declaraçao do que possui experiência prévia e corn efetividade, na realização das 

atividades previstno objeto da parceria; 

14. Declarçao constando a nUrnero da conta bancAria aberta exclusivamente para :o 

recebimento dos ëpasses vinculados ao Terrno do Colaboraçao firrnado corn a 

Prefeitura Municipal -de Assis, a qua] deverã pertencer ao Banco do Brasil ou a 
Caixa EconOrnica?Federal. 

15. Piano de Trabalho:'eii, conformidade corn o artigo 22 da Lei n° 13.019/2014; 

k:ApOs análise documental prévia, a Cornissao do Seleção 

considera APTA a Organizacao da Saciedade Civil, "Associaçao Beneficente de Assis 

- SIN!, a celebracao de lteria corn a Prefeitura do Assis, no ano de 2023, para fins de 

disponibilizaão de 170r' (cento e setenta) vagas para Atendirnento Educacional 

Especializado integrado treabilitacao  as pessoas corn Deficiencia Intelectual, püblico 

alvo da Educação Especial, por meio do instrumento Terrno de Colaboraçâo, nos termos 

da Lei n° 13019/2014 e iteraçâes 

Assis, 10 de janeiro do 2.023. 
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